
 
   

 

      

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 

UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA  
PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL – PROAC EDITAIS 

 

 
 

Rua Mauá, 51, 2º andar , sala 2015| CEP 01028-900 | São Paulo, SP | Fone: (11) 3339-8000 

 

PROCESSO:  SCEC-PRC-2022/00490 

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 40/2022 - Cidadania Cultural / 

Produção e Realização de Projeto Cultural / Cultura LGBTQIA+ 

 

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 40/2022 - 

“Cidadania Cultural / Produção e Realização de Projeto Cultural / Cultura LGBTQIA+” 

 

Trata-se da análise da documentação dos proponentes selecionados e suplentes, conforme disposto no item 6.2 (Parâmetros 

Específicos) do referido Edital. 

 

SANEAMENTO DE FALHAS:  

 

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra o saneamento de falhas:  

 

6.2.5. Será permitido o saneamento de falhas na documentação de que trata o subitem 6.2, conforme publicação de convocação da 

Secretaria no Diário Oficial do Estado – D.O.E.. 
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6.2.5.1. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme item IV, 

que devem manter-se dentro das disposições previstas neste Edital. 

 

6.2.5.2. Entende-se por saneamento de falhas: envio de documentos faltantes ou reenvio de documentos incompletos, de documentos 

ilegíveis e de documentos sem assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido. 

 

6.2.5.3. A Comissão de Análise de Documentação convocará os proponentes inabilitados, por meio do D.O.E., para sanar as eventuais 

falhas na documentação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da publicação da convocação no D.O.E.. 

 

6.2.5.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente através do sistema on-line, conforme publicação da Comissão de Análise de 

Documentação no D.O.E.. 

 

A Comissão de Documentação convoca para saneamento de falhas os proponentes a seguir: 

 

PROJETOS SELECIONADOS: 

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Justificativa do avaliador 

40/2022-
1655.1614.9171 

Caio F., 25 anos 
depois 

Lauanda Varone 
Pessoa 
Física 

São Paulo 
 MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente do 
modelo disponibilizado no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital.   

40/2022-
1655.1568.1184 

Transforma 
Música 

Alisson Fernando 
Silva Prando 

40205705820 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 
MOTIVO: O documento Declaração de inscrição está corrompido e não abre. 
SANEAMENTO: Reenviar a Declaração de Inscrição. 



 
   

 

      

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 

UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA  
PROGRAMA DE AÇÃO CULTURAL – PROAC EDITAIS 

 

 
 

Rua Mauá, 51, 2º andar , sala 2015| CEP 01028-900 | São Paulo, SP | Fone: (11) 3339-8000 

 

40/2022-
1655.1647.2687 

“Cartas Para Mim: 
TRANSportando 

histórias em uma 
criação e 

circulação anti-
etarista de Teatro" 

Felipe Manfrin de 
Oliveira 

43088645854 

Pessoa 
Jurídica 

Ribeirão Preto 

 MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada está sem o nome do projeto, conforme modelo do 
Anexo III do Edital. 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, com o nome do projeto, conforme 
modelo do Anexo III do Edital.   

40/2022-
1655.3416.0581 

PRECONCEITO, 
GÊNERO e AFETO - 
Intersecções para 

uma cultura de 
RESPEITO 

Fulano's 
Produções 

Artísticas Ltda ME 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 
MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente do 
modelo disponibilizado no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

 

PROJETOS SUPLENTES: 

Num.Inscrição Nome da Proposta Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Justificativa do avaliador 

40/2022-
1654.7182.2762 

TOMBA HISTÓRIA 
Saliva Produções 
Cinematográficas 

LTDA.-ME 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 
MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente do 
modelo disponibilizado no Anexo III do Edital. 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

40/2022-
1652.7906.9562 

III Desvendando o 
Arco-Íris 

Mayanna de 
Vasconcelos Vieira 

Pessoa 
Física 

Ilha Solteira 
 MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente do 
modelo disponibilizado no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital.   
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40/2022-
1655.2481.7262 

O rapaz mais triste 
do mundo 

GUSTAVO ROSSI 
BONFIGLIOLI 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 

MOTIVO: Não apresentou o Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) com a descrição do objeto 
comprovando a realização de atividades artísticas e culturais, devidamente registrado, conforme 
item  6.2.1. alínea ‘c’ dos parâmetros Gerais do edital. 
  
SANEAMENTO: Enviar o Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado. No 
caso de inscrição de Microempreendedor Individual – MEI, apresentar Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual. Em caso de proponente Microempreendedor Individual – MEI, o 
proponente deverá comprovar em seu Certificado o CNAE compatível com atividades artísticas e 
culturais. 

 

 

Aos proponentes convocados ao saneamento, informamos que a documentação relacionada acima deve ser encaminhada através do 

sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br até às 23h59 do dia 05/09/2022: 

 

As dúvidas sobre a utilização do sistema (www.proacexpresso.sp.gov.br), conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser encaminhadas 

para o e-mail: suportesistemaproac@sp.gov.br 

 

 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
mailto:suportesistemaproac@sp.gov.br

